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Joã   João Paulo Guerreiro, Presidente da Câmara Municipal de Alvaiázere, nos termos do n.º 1 do artigo 56.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, faz público que:------------------------------------------------------------------ 

----------A Câmara Municipal de Alvaiázere (CMA), ao abrigo do art.º 45º do Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de 

outubro e dando cumprimento ao contrato-programa celebrado com o Instituto da Conservação da 

Natureza e das Florestas (ICNF) e o Fundo Ambiental (FA) enquadrado na Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 83/2022 de 27 de setembro, comprometeu-se desenvolver um conjunto de ações de 

estabilização de emergência, previamente validadas com a APA.----------------------------------------------------- 

----------Assim, havendo necessidade de realizar operações em áreas particulares a partir do dia 16/09/2024,  

solicita-se a máxima compreensão dos proprietários, arrendatários ou usufrutuários de terrenos percorridos 

pelos incêndios de 2022.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- As acções a desenvolver serão as seguintes:------------------------------------------------------------------------- 

---------- MEDIDA 1 - RECUPERAÇÃO DE INFRAESTRUTURAS AFETADAS 

1.1 Recuperação de troços de rede primária e secções da rede secundária de FGC; 

1.2 Recuperação de pontos de água; 

1.3 Substituição de sinalização danificada de caça e pesca; 

1.4 Recuperação e tratamento de rede viária. 

---- MEDIDA 2 - CONTROLO DA EROSÃO, TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE ENCOSTAS 

2.1 Aquisição ou corte e processamento de resíduos orgânicos/florestais; 

2.2 Instalação de barreiras de resíduos florestais, troncos e outros. 

---- MEDIDA 3 - PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO E ASSOREAMENTO E RECUPERAÇÃO DE LINHAS DE ÁGUA 

3.1 Regularização do regime hidrológico das linhas de água; 

3.2 Obras de correção torrencial de pequena dimensão; 

3.3 Intervenções complementares de regularização do regime hidrológico das linhas de água, 

nomeadamente instalação de vegetação ripícola; 

3.4 Obras complementares de correção torrencial de pequena dimensão. 

---- MEDIDA 4 - PREVENÇÃO DA CONTAMINAÇÃO E ASSOREAMENTO E RECUPERAÇÃO DE LINHAS DE ÁGUA 

4.1 Instalação de abrigos e comedouros para a fauna selvagem. 

----------O Proprietário, seu representante ou administrador da propriedade, poderá substituir-se antecipadamente 

ou acompanhar os trabalhos e proceder à recolha dos materiais resultantes das acções de gestão de 

combustível. Em caso de impossibilidade, os materiais referidos, serão deixados no local após a 

intervenção, para que o proprietário proceda à sua remoção.--------------------------------------------------------- 

----------As árvores cortadas e toradas, vão permanecer na FGC durante um período até 30 dias, para serem 

retiradas pelos seus proprietários. Caso não haja lugar à remoção das árvores toradas, a Câmara Municipal 
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de Alvaiázere procederá à remoção da mesma para depósito em sítio a designar.--------------------------------- 

-----------Os proprietários e outros produtores florestais devem facultar os necessários acessos às entidades 

responsáveis pelos trabalhos de gestão de combustível conforme previsto na Lei.--------------------------------- 

---------- Estas ações serão executadas nos locais identificados em cartografia anexa ao presente edital.-------------- 

---------- Informação mais detalhada sobre os locais e datas da intervenção poderá ser obtida junto do SMPC do 

Município: bruno.gomes@cm-alvaiazere.pt | 236 650 620.------------------------------------------------------------ 

---- Mais se informa a todos interessados que a firma responsável pelos trabalhos será a seguinte:-------------- 

---- Nome: Penela Terraplanagens, Ldª------------------------------------------------------------------------------------- 

----- Morada: Infesto, 3230-344 Penela.--------------------------------------------------------------------------------------

--- Email: penelaterraplanagens@gmail.com------------------------------------------------------------------------------- 

 

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume. 

 
                         Alvaiázere, 17/09/2024 
 

                           O Presidente da Câmara Municipal 
       

        

 
        

           Dr. João Paulo Guerreiro 
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